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PROCESSO: 2025/ 023558 
RECORRENTE:  DANIEL REIS DE JESUS 
RECORRIDO:                 SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA- 
SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO:   E333003563 
 

EMENTA: Multa por infração ao Art. 244, I do CTB: 
“Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor sem 
capacete de segurança”. Alegações limitadas à matéria 
exclusivamente de fato. Auto de Infração subsistente e 
regular. Presunção de legalidade e veracidade do ato 
administrativo. Fé pública do agente não contrariada por  
parte do autuado. Recurso Conhecido e Improvido. 

Relatório 

Trata-se o presente, de Recurso interposto por proprietário do veículo, em oposição ao rigor do “Art. 244, I do 
CTB: “CONDUZIR MOTOCICLETA, MOTONETA E CICLOMOTOR SEM CAPACETE DE SEGURANÇA” na 
data de 27/11/2024, conforme auto de infração lavrado na Rod. BA 381 km 100 -  ITIUBA.  
 
O Recorrente junta a documentação obrigatória e necessária à apreciação de suas argumentações, pelo que 
acostou documento pessoal de identificação, cópia da CNH e CRLV e cópia da NIP.  
 
É o relatório.  

Voto 

Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória. 
Isto posto, verifico que as razões recursais não atendem aos interesses legais do Recorrente, e 
evidentemente as argumentações contidas nas razões recursais não prosperam, pois o AIT é subsistente e 
regular, ficando admitido pelo próprio Recorrente que vendeu o veículo, conforme o próprio Recorrente 
confessa no seu recurso. 

Em que pese o Recorrente alegue que vendeu seu veículo a terceiro,  celebrando  compra e venda do veiculo 
com a tradição do veículo, certo é que não é possível vislumbrar qualquer ilegalidade ou irregularidade na 
lavratura do AIT. Vejamos: 

Art.1o  Fica estabelecido que o proprietário do veículo será sempre responsável 
pelo pagamento da penalidade de multa, independente da infração cometida, até 
mesmo quando o condutor for indicado como condutor-infrator nos termos da lei, 
não devendo ser registrado ou licenciado o veículo sem que o seu proprietário 
efetue o pagamento do débito de multas, excetuando-se as infrações resultantes 
de excesso de peso que obedecem ao determinado no art. 257 e parágrafos do 
Código de Trânsito Brasileiro. 

Sendo o proprietário não buscou exigir a transferência de veículo pelo possuidor, nem como fez a informação 
de venda ao órgão estadual de trânsito, e levando em consideração que negócios jurídicos entre particulares 
não têm o condão de vincular atos da administração pública, certo é que o Recorrente é o responsável pela 
penalidade de multa 
 
 
O AIT está preenchido de acordo com o art. 280 do CTB. As ações do órgão autuador e dos agentes de 
fiscalização de trânsito estão sendo praticadas em conformidade com a Lei, como dispõe o inciso V,  já que 
do AIT é possível extrair a identificação do órgão/entidade e da autoridade de trânsito ou agente autuador que 
responsável pela autuação do Recorrente. Como se percebe, os requisitos exigidos no CTB foram 
devidamente preenchidos em conformidade como regula o artigo 280, inciso V do CTB, razão pela qual, não 
há que se falar em qualquer outro dado necessário a garantir a subsistência do AIT.  

Desta forma, o que resta incólume, portanto, é o Auto de Infração, que não foi contrariado pelo Recorrente 
face às argumentações de ordem puramente fática de seu apelo, o que não consegue convencer este 
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Julgador, restando inócua a tentativa de impugnação do ato administrativo praticado, pois a Fé de Ofício tão 
sobejamente já arrogada em farta Doutrina e Jurisprudência, embora “juris tantum”, aqui, em estrito amparo 
ao labor Administrativo, além de defender e proteger vidas, quando da prática das infrações apontadas, como 
a de natureza média que é o caso dos autos, encontra esteio nos Princípios Administrativos da Legalidade, 
impessoalidade, moralidade e eficiência, pois que atua, de forma inequívoca, na transparência categórica da 
aferição da atuação infracional que deu causa o Recorrente. 

Isto posto, verifico que as razões recursais NÃO atendem aos interesses legais do recorrente, que não 
apresenta fundamentação de Direito e fatos passíveis de corroborar com a tese defensiva. O Recurso não 
possui base legal e fática passível de corroborar com suas pretensões, desta forma e por estes motivos acima 
expostos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, 
pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº. E333003563 válido, mantendo 
sua exigibilidade. 

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do 
Recurso apresentado, dando-o por IMPROVIDO, julgando como inquestionável o Auto de Infração 
E333003563  válido, mantendo-se a responsabilidade de DANIEL REIS DE JESUS, pelas razões de direito 
aqui expostas. 
 
Este órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de 
julgamento devidamente chancelado pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, 
IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   
 

 
Sala das Sessões da JARI, 20  de Janeiro   de 2026.  

 
Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA – Presidente  

 
Acioly José Merlo de Araújo – Membro Suplente em exercício – SEINFRA  

 
Aldalice Amorim dos Santos  - Membro Titular / SIT   

 

Janaína Nunes Nascimento - Membro suplente em Exercício / SIT 
 

Alba Valéria Alves Coelho – Membro Titular – DETRAN 

                         
Regina Helena S. dos Santos - Membro suplente em Exercício - DETRAN 

 
Janaína Nunes Nascimento – Secretária Administrativa da JARI  


